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REQUERIMENTO
 
 
 

“Solicita ao Executivo implantação de uma
unidade de hidroterapia e centro de
reabi l i tação na Costa Norte de São
Sebastião.”
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando que, a hidroterapia ou fisioterapia aquática e centro de reabilitação, é amplamente
reconhecida por seus benefícios no tratamento de diversas condições de saúde, como problemas
musculoesqueléticos, neurológicos, cardiopulmonares e reabilitação pós-cirúrgica;
 
          Considerando que, através do uso terapêutico da água, a hidroterapia facilita a movimentação dos
pacientes e reduz a dor, promovendo uma recuperação mais eficaz e menos dolorosa;
 
          Considerando que, a Costa Norte de São Sebastião é uma região com uma importante demanda
por serviços de saúde especializados e a  implantação de uma unidade de hidroterapia e um centro de
reabilitação, não apenas proporcionaria um tratamento adequado e inovador para a população local,
como também diminuiria o deslocamento de pacientes para outras áreas do município ou cidades
vizinhas, aliviando a sobrecarga dos serviços de saúde e contribuindo para a melhoria da qualidade de
vida dos munícipes;
 
          Considerando que, existem piscinas e espaços que estão sem utilização, como por exemplo, na
escola Cintia localizada na Costa Norte do município.
 
          Diante do exposto, é que:
 
          O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, requer que seja oficiado
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de São Sebastião, Senhor Felipe Augusto, digne-se informar a
esta Casa de Leis o que segue:
 

Existe algum estudo de viabilidade técnica e financeira para implantação de uma unidade de

hidroterapia na Costa Norte?

Existe algum estudo de viabilidade técnica e financeira para implantação de um centro de

reabilitação na Costa Norte?

Caso as respostas sejam positivas, quais os possíveis locais para a instalação destas unidades?

Caso negativas, justificar os motivos.
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Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

19 de agosto de 2024.
 

 
 

Marcos Antonio do Carmo Fuly
 

"Fuly"
 

Vereador(a)
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